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RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 574 de 28 de novembro de 202.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 de 
dezembro, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 024, de 14 de janeiro de 2019

R E S O L V E:

Designar JANDERSON MARTINS GOMES, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 
106538022, para desempenhar a função de INSPETOR DE DISCIPLINA da UNEI Dom Bosco, em Campo 
Grande/MS, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, durante as férias regulamentares do titular 
ORIVALDO RIBEIRO MUNDIM, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 97744022, no período de 
09/01/2023 a 23/01/2023, com fulcro no artigo 46, VII, da Lei nº 4.894, de 26 de julho de 2016. (CI/SAS/
SEJUSP/Nº722/2022).

Campo Grande, 28 de novembro de 2022.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 575 de 28 de novembro de 2022.

 

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 de 
dezembro, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 024, de 14 de janeiro de 2019, 

 
R E S O L V E:

 Remover a pedido, os servidores abaixo relacionadas, do Quadro Permanente do Estado de Mato 
Grosso do Sul, conforme estabelece o Art. 60 da Lei nº 1.102, de 10/10/1990, a contar 25 de novembro de 
2022. (CI/SAS/SEJUSP/721/2022).

Matrícula Nome Origem Destino

71934022 ANDRÉ DE OLIVEIRA RIBEIRO UNEI Masculina Dom Bosco - 
Campo Grande/MS

UNEI Feminina Estrela do 
Amanhã - Campo Grande/MS

10840021 JACQUELINE DO CARMO 
NUNES ROQUE

UNEI Feminina Estrela do 
Amanhã - Campo Grande/MS

UNEI Masculina Dom Bosco - 
Campo Grande/MS

                 Campo Grande, 28 de novembro de 2022.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS N° 246, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005;

Considerando o teor da CI nº 1665/DAUR/CGP/SEJUSP/2022, de 24 de novembro de 2022;

Considerando o disposto no Art. 28, inc. VII, da LC nº 114, de 19 de dezembro de 2005 e o disposto no 
Art. 127, inc. IV, da Lei Complementar nº 114/2005; 

R E S O L V E:

Designar a servidora Marianna Vicente de Melo Isler, Perita Criminal, Classe Especial, matrícula nº 
130451022, POC 311, Código 27015, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, pela função de 
Coordenadora Regional da Unidade Regional de Perícia e Identificação de Dourados, símbolo DAPC-5, 
da Coordenadoria-Geral de Perícias, em substituição ao titular, o servidor Everaldo Staudt, Perito Criminal, Classe 
Especial, matrícula nº 78824023, no período de 01/12/2022 a 15/12/2022, durante afastamento para 
usufruto de férias regulamentares.
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Campo Grande, 25 de novembro de 2022.

Glória Setsuko Suzuki
Perita Criminal 

Coordenadora-Geral de Perícias 

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 570 de 25 de novembro de 202.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 de 
dezembro, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 024, de 14 de janeiro de 2019

R E S O L V E:

Designar JANDERSON MARTINS GOMES, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 
106538022, para desempenhar a função de Inspetor de Plantão da UNEI Dom Bosco, em Campo Grande/
MS, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, durante as férias regulamentares do titular 
VALDEMIR CARVALHO DA COSTA, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 109490022, no 
período de 17/12/2022 a 31/12/2022, com fulcro no artigo 46, VII, da Lei nº 4.894, de 26 de julho de 2016. 
(CI/SAS/SEJUSP/Nº 717/2022).

Campo Grande, 25 de novembro de 2022.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 572 de 25 de novembro de 202.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 de 
dezembro, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 024, de 14 de janeiro de 2019

R E S O L V E:

Designar SAULO CONCEIÇÃO DA SILVA, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 
6779022, para desempenhar a função de Inspetor de Plantão da UNEI Dom Bosco, em Campo Grande/MS, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, durante as férias regulamentares do titular ODAIR 
MARCELO GOMES SELLES, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 114282022, no período de 
19/12/2022 a 02/01/2023, com fulcro no artigo 46, VII, da Lei nº 4.894, de 26 de julho de 2016. (CI/SAS/
SEJUSP/Nº 718/2022).

Campo Grande, 25 de novembro de 2022.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 285, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso II e VI e art. 9º, §2º, da Lei Complementar n. 188, de 3 
de abril de 2014, combinado com o artigo 23 da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, resolve:

Designar, por necessidade do serviço, o Coronel QOBM Eduardo Steica da Costa, matrícula n. 85.519-021, 
para responder provisoriamente pela função de Comandante-Geral do CBMMS, cumulativamente com as funções 


